[image: ]

[image: ]


				PORTARIA N.º 471/2025


Altera Portaria n.º 4061/2025 que institui e nomeia Comissão Municipal de Transparência e Proteção de Dados para adequação das práticas internas e do portal da transparência do Município de Santa Bárbara do Sul, RS.


	LEANDRO CARAFFINI VENERAL, Prefeito Municipal de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

	                                                         RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR Portaria n.º 406/2025 que institui e nomeia Comissão Municipal de Transparência e Proteção de Dados para adequação das práticas internas e do portal da transparência do Município de Santa Bárbara do Sul, RS, ficando composta pelos seguintes membros:
I – Larri Leonel Bazanella, matricula funcional n.º 1261, representante da Secretaria Municipal de Administração;
II – Valdir Augusto Scheid, matricula funcional n.º 4225, representante da Secretaria Municipal de Fazenda;
III – Gerson Antônio Souza Porto, matricula funcional n.º 4930, representante do Gabinete do Prefeito;
IV – Samanta Luciano França, matricula funcional n.º 4932, representante da Assessoria Jurídica;
V – Elesandra Maria da Rosa Costella, matricula funcional n.º 4929, representante da Assessoria Jurídica;
VI – Beno Osmar de Fáveri, matricula funcional n.º 4962, representante da Assessoria de Comunicação e Imprensa;
VII – João Guilherme Corvalão, matricula funcional n.º 4940, representante da Assessoria de Planejamento;
VIII – Sérgio Rosa Schutz, matricula funcional n.º 4362, representante do setor de Tecnologia de Informação; 
IX – Marivane Bazanella Kuhn, matricula funcional n.º 1307, representante da Secretaria da Saúde;
X – Andrea Bóllico Saratti, matricula funcional n.º 1252, representante da Secretaria de Educação, Desporto, Turismo e Lazer;
XI – Luiz Fernando Moraes da Silva Hauenstein, matricula funcional n.º 4969, representante da Secretaria de Obras, Viação, Habitação e Serviços Públicos,

Parágrafo Único: Fica designado como Coordenador desta Comissão o Secretário Municipal de Administração, Larri Leonel Bazanella.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.


Santa Bárbara do Sul, RS, 07 de maio de 2025.



Leandro Caraffini Veneral
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

   Larri Leonel Bazzanella
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